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DTSPENSA DE LrCENÇA AMBIENTAL (1712025)

O Departamento Municipal de Meio Ambiente - DMMA, da Pret'eitura Municipal de

ÍJa;urâ,no uso de suas atribuições legais e considerando a solicitação apresentadapela pessoa

jurídica JBJ ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.548.95710001-42, com
"endereço 

na Rua João Joaquim Cardoso, Centro, número: 62,.ÍJauá-BA, referente a atividade

de escritório administrativo.

RESOLVE:

L. Declarar dispensada de licença ambiental a atividade supracitada, por se enquadrar
nas hipóteses previstas na legislação ambiental vigente.

2. Ressalta-se que a presente dispensa não exime o empreendedor do cumprimento das demais

norÍnas arnbientais aplicáveis.

3. Este documento tem validade vinculada à manutenção das condições aqui descritas, ficando

a parte interessada obrigada a comunicar ao DMMA qualquer alteraçáo no porte, localizagío
ol natur eza da atividade.

Uauá - Il^, 19 dc novembro tle 2025

Marcos Henrique Lobo Rosa

Prefeito Municipal

no Hiago Lima Matos

Secretário
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